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Caso o candidato se encontra na situação do n.º 2 do artigo 53.º da 
LVCR, os métodos de selecção são: Avaliação Curricular (AC) e Entre-
vista de Avaliação das Competências (EAC), a não ser que o candidato 
os afaste por escrito.

8.1 — Se o número de candidatos for igual ou superior a dez vezes 
ao número de postos de trabalho a concurso, utilizar -se -á, se o júri 
assim o entender, como único método de selecção obrigatória a Prova 
de Conhecimentos Teórica.

8.2 — Ordenação final: A resultante da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas nos métodos de selecção:

OF = PCT (70 %) + AP (30 %)

Ou

OF = AC (70 %) + EAC (30 %)

Ou
OF = PCT (100 %)

Os métodos de selecção têm carácter eliminatório sendo excluídos 
os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não sendo 
convocados para a realização do método seguinte.

9 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Critérios de selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do júri que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas, nos termos da alínea t) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Prova de Conhecimentos:
Ref. A — Prova de conhecimentos teórica, com a duração de 60 mi-

nutos e incidirá sobre as seguintes matérias:
Constituição da Republica Portuguesa (Parte I — Direitos e Deveres 

Fundamentais; Parte III — Organização do Poder Politico);
Código do Procedimento Administrativo (Decreto Lei n.º 442/91, de 

15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto —Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e republicadas em anexo no mesmo);

Código do Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, que aprova 
a revisão do Código do Trabalho, que dela faz parte integrante);

Estatuto Disciplinar (Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro);
Modernização Administrativa (Decreto  -Lei n.º 135/99, de 22 de 

Abril);
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Publicas — Lei 

n.º 59/2008, de 11 de Setembro).

Ref. B — Prova de conhecimentos teórica, com a duração de 60 mi-
nutos e incidirá sobre as seguintes matérias:

Código do procedimento Administrativo (Decreto Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e republicadas em anexo no mesmo);

Decreto -Lei n.º 40/2000, de 17 de Março;
Regime Geral do Ilícito de Mera Ordenação Social e de Contra-

-Ordenações;
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, 

de 11 de Janeiro;
Lei da Tutela Administrativa (Lei n.º 27/96, de 1 de Agosto)
Código Penal
Código Processo Penal

Ref. C — Prova de conhecimentos teórica, com a duração de 60 mi-
nutos e incidirá sobre as seguintes matérias:

POCAL — Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais
Código do IVA e RITIC — Regime do IVA nas Transacções Inter-

comunitárias
Leis das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro
Decreto -Lei n.º 38/2008, de 7 de Março;
Lei n.º 53 -F/2006, de 29 de Dezembro;
Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro
Código do IRS

12 — Exclusão e notificação dos candidatos: Nos termos do n.º 1, do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 de mesmo artigo, para realização de audiência prévia 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

13 — Prestação de Provas: os candidatos admitidos serão convocados 
através de notificação do dia, hora e local para realização dos métodos 
de selecção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas 

previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, ambos da 
Portaria referida no número anterior.

14 — Composição do júri:
Ref. A:
Presidente: Dr. Nuno Alfredo Castro, Director de Departamento de 

Administração Geral e Financeira.
Vogais efectivos:
Dr.ª Maria Manuela Castro Gonçalves Lima, Técnica superior.
Dr.ª Susana Maria Neves Vidal, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
Dr. Alberto Manuel Oliveira Laranjeira, Técnico Superior;
Dr. Pedro Miguel Carvalho Araújo Horta, Técnico Superior.

Ref. B:
Presidente: Dr. Nuno Alfredo Castro, Director de Departamento de 

Administração Geral e Financeira.
Vogais efectivos:
Dr.ª Maria Manuela Castro Gonçalves Lima, Técnica superior,
Dr. Pedro Miguel Carvalho Araújo Horta, Técnico Superior.

Vogais suplentes:
Dr.ª Susana Maria Neves Vidal, Técnica Superior.
Dr. Alberto Manuel Oliveira Laranjeira, Técnico Superior;

Ref. C:
Presidente: Dr. Nuno Alfredo Castro, Director de Departamento de 

Administração Geral e Financeira.
Vogais efectivos:
Dr.ª Maria Manuela Castro Gonçalves Lima, Técnica superior,
Maria Alice Cunha Simões Morim, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
Dr.ª Susana Maria Neves Vidal, Técnica Superior.
Dr. Alberto Manuel Oliveira Laranjeira, Técnico Superior;

15 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos 
candidatos — A publicação dos resultados obtidos nos métodos de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público nos Paços do Concelho e disponibilizada na 
sua página electrónica, os candidatos aprovados em cada método de 
selecção serão convocados para a realização do método seguinte, através 
de notificação, por um das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009. de 22 de Janeiro.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação no Diário da República, na página electrónica do 
Município e por extracto no prazo máximo de 3 dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

5 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, Mário de Almeida.
302168349 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Aviso n.º 14491/2009
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A9/2008, de 

22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho, a termo resolutivo certo, da carreira de técnico superior, aberto 
por aviso publicado no Diário da República, n.º 91, 2.ª série, de 12 de 
Maio de 2009, e homologada por despacho do presidente da Câmara 
Municipal em 29 de Junho de 2009.

1.ª Patrícia Morais Romeu — 17,92 valores.
3 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, José Manuel Vaz 

Carpinteira.
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